
 

 

JUSTIFICATIVA PARA AUSÊNCIA DE TRÊS COTAÇÕES  

 

Em atendimento ao disposto no artigo 23, §3º, e ao artigo 6º, inciso XLIX, da Lei nº 14.133/2021, bem como às 
orientações constantes na Instrução Normativas SEGES/ME nº 65/2021, que tratam da necessidade de obtenção de 
cotações de mercado para a elaboração da estimativa de preços da contratação, informa-se que, apesar dos esforços 
empreendidos, não foi possível obter o quantitativo mínimo de três orçamentos válidos oriundos de fontes privadas. 

Foram realizados contatos com diversas empresas do setor, por meio de e-mails, ligações telefônicas e consultas em 
plataformas eletrônicas especializadas, contudo para alguns itens apenas uma empresa retornou com proposta 
formal de preços para a especificação correta do material necessário para manutenção dos passeios, que se trata da 
empresa que executou o serviço. As demais não apresentaram resposta dentro do prazo solicitado, ou informaram 
indisponibilidade para fornecimento do serviço/produto nas condições requeridas, ou enviaram proposta com 
material similar, porém com medidas diferentes do piso existente. 

A ausência de mais de uma cotação privada deve-se, portanto, à baixa disponibilidade de fornecedores ativos e 
habilitados no segmento específico objeto da pesquisa, bem como à limitação geográfica e logística associada ao 
local da execução, fatores que restringiram o número de propostas obtidas. Contudo, encontramos itens similares 
que podemos comparar os preços com os da empresa fornecedora que executou especificamente o serviço para 
verificar que não há tanta disparidade na diferença dos orçamentos, porém por ser um serviço de manutenção é 
necessário que as peças sejam iguais as existentes. 

Dessa forma, a inexistência de duas cotações privadas adicionais encontra-se devidamente justificada, não 
comprometendo a confiabilidade técnica e a razoabilidade dos valores utilizados na estimativa orçamentária. 

Fornecedores consultados (preços privados): 
 

ECOVERDE PREMOLDADOS – CNPJ nº 13.379.331/0001-26; BRASTON PISOS – CNPJ nº 02.436.275/0001-06; 
TECNOPISO – CNPJ nº 05.628.469/0001-93; BLOPAVEL – CNPJ nº 14.532.236/0001-83; ALTIPISOS – CNPJ nº 
13.627.549/0001-52; GLOBAL PEDRAS – CNPJ nº 02.760.872/0001-83; SEGATO - CNPJ nº 04.121.047/0001-64; 
PREBLOCK – CNPJ nº 54.659.037/0001-55; TECNOGRAN - CNPJ nº 51.566.610/0001-98; STRUTTURARE PISOS - 
CNPJ nº 09.403.161/0001-09 ; SOLARIUM PISOS - CNPJ nº 02.680.533/0001-97; PRENORTE - CNPJ nº 
09.032.767/0001-77; LAJES TIMBI - CNPJ nº 11.385.309/0001-63; ALFER EQUIPAMENTOS - CNPJ nº 
29.159.110/0001-82; PAPA METRALHA - CNPJ nº 01.835.706/0001-36; CCAREIA - CNPJ nº 10253724/0001-09; 
EXPRESSO DA CONSTRUÇÃO - CNPJ nº 14.365.535/0001-70; SINALCENTER - CNPJ nº 38.414.523/0001-57; LOJA 
VIÁRIA - CNPJ nº 13.851.664/0001-06; PLACAS SHOP - CNPJ nº 27.669.970/0001-30. 

 
 

As cotações obtidas junto aos fornecedores acima encontram-se anexas a este documento, bem como os 
registros das tentativas de pesquisa com outras empresas que deram a negativa. 
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